
 

 

Circular nº 156/13      Brasília-DF, 2 de setembro de 2013 
 
 
Às Seções Sindicais, Secretarias Regionais e aos Diretores do ANDES-SN 

 
 

Prezados Companheiros 
 
 
 

O 32º Congresso do ANDES-SN, considerando a importância do momento político 
nacional, aprovou a criação da Comissão da Verdade do ANDES-SN para tratar de fatos 
ocorridos na ditadura militar contra os docentes entre 1964 e 1985. 

 
Por delegação do Congresso e proposta da Diretoria, o 58º CONAD estabeleceu a 

composição da Comissão da Verdade: 
“O 58º CONAD delibera que: 
1. A Comissão da Verdade do ANDES-SN terá a seguinte composição: 3 (três) membros 

efetivos, sendo 1 (um) da diretoria e dois eleitos no 58º CONAD; e 3 (três) suplentes, sendo 1 
(um) da diretoria e dois eleitos no 58º CONAD. 

Márcio Antônio de Oliveira (Diretoria) – Titular 
Hélvio Mariano (ADUNICENTRO) – Titular 
Edson Teixeira (ADUFF) – Titular 
Paulo Cambraia (Diretoria) – Suplente 
ElídioAlexandre Borges Marques (ADUFRJ) – Suplente 
Antônio Lisboa (ADUFCG) – Suplente.” 
 
Determinou ainda o 58º CONAD a realização de reunião em conjunto com o 

GTHMD, com a convocação das seções sindicais para definir o seu plano de trabalho, 
funcionamento e atividades. 

 
Nesse sentido, a Comissão da Verdade reuniu-se, no dia 29/8 para preparar 

proposta a ser apresentada ao GTHMD, o que se efetivou no dia 30/8 com a presença de 
membros da Comissão da Verdade e representantes do GTHMD – ADUFMAT-Seção 
Sindical: Alexandre Paulo Machado, Robson Felipe V. da Silva, e Tomás de A. S. 
Boaventura, e da ADUNI-RIO-Seção Sindical, Camila Maria dos Santos Moraes. 

 
A Comissão da Verdade, corroborada pelos membros do GTHMD considerou como 

fundamental o envolvimento das seções sindicais. Sendo assim, elaborou os quesitos 
abaixo que solicita sejam considerados refletidos e encaminhadas as respostas, ponto de 
partida para a nossa programação. 

 



 

 

1)  O que tem sido feito/sistematizado/encaminhado acerca do tema “ação 
da ditadura empresarial-militar (1964-1985) no âmbito da universidade”, 
especialmente no que diz respeito a 
perseguições/torturas/mortes/desaparecimentos de docentes? 
 
2) Que ações de memória foram ou estão sendo realizadas/promovidas no 

âmbito da seção sindical acerca desse tema? 
 

3) Existe Comissão da Verdade na seção sindical ou na universidade? Se 
na universidade, qual a participação ou tipo de envolvimento da seção 
sindical com essa comissão local? 
 

4) Já existe material coletado/sistematizado (documental, impresso, 
fílmico, auditivo) pela seção sindical ou pela Comissão da Verdade Local que 
possa ser disponibilizado para a Comissão da Verdade do ANDES-SN? Qual? 
 

5) Existe algum planejamento/cronograma de trabalho na seção sindical 
ou por parte de eventual comissão existente, na própria seção sindical ou na 
universidade, acerca do tema? Se sim, explicitar.  
 

6) Há algum grupo de estudo/trabalho sobre o tema e atuante na seção 
sindical ou na universidade que possa contribuir com os trabalhos da 
Comissão da Verdade do ANDES-SN? Se sim, indique o grupo. 
 

7) Que expectativas a seção sindical tem com os trabalhos a serem 
realizados pela Comissão da Verdade do ANDES-SN? 
 

A partir das respostas encaminhadas pelas seções sindicais, a Comissão da 
Verdade do ANDES-SN precisará o plano de trabalho a ser realizado, sempre partindo do 
pressuposto do imprescindível envolvimento e contribuições das seções sindicais para o 
alcance dos objetivos traçados pelo 32º Congresso do ANDES-SN. 

 
Nesse sentido, a Comissão da Verdade do ANDES-SN define como prazo limite 

para envio das respostas às questões acima a data de 30 de setembro de 2013. 
 
Contando com o esforço de todos os companheiros e companheiras, enviamos-lhes 

nossas cordiais saudações sindicais e universitárias. 
 

Prof. Márcio Antônio de Oliveira 
Secretário-Geral 

p/Comissão da Verdade do ANDES-SN 


